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CONTRATO 20250325 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI FAZEM O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO ARAGUAIA POR INTERMÉDIO DO (A) 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A  

EMPRESA  W R COMERCIO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA INFORMAT. LTDA 

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia-Pará, neste ato denominado 

CONTRATANTE, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 

06.103.021/0001-19 denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 

pelo(a) Sr.(a) ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS,  Secretário Municipal de 

Educação, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, W R 

COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMAT. LTDA, CNPJ/CPF 

CNPJ 06.538.430/0001-48, com sede na Q ONZE SETOR FL 32 QUADRA 11 LOTE 01A SALA 

B Nº 01, NOVA MARABÁ, Marabá-PA, CEP 68508-110, de agora em diante denominada 

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).MARIANA CASSIANO OLIVEIRA, 

portador do(a) CPF 023.165.542-88, de acordo com a representação legal que lhe é de direito, 

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO ARAGUAIA PARÁ, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico 

PE nº 013/2025 - PMSDA, na Ata de Registro de Preços nº 20250287, e mediante as cláusulas e 

condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada 

pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 035/2025 - SERPLAN, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 

e da Lei Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA PARÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR 

TOTAL 

 

014563  CPU COMPLETA                                          UNIDADE                15,00           840,000        

12.600,00 

        Especificações : DESKTOP  CORE I3: Especificações: DUAL 

        CORE - 3MB  Cache;  Núcleos:  2: Threads:4 Memória: 4GB 

        DDR3 1600MHZ;Armazenamento: SSD  256GB;Fonte:200W;Placa 

        Mãe:H81;Soquete:JGA 1150                                

068071  CABO USB CONECTORES AM/BM :                           UNIDADE                22,00            15,000           

330,00 
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        Especificações : Tamanho do cabo : 2M. Material do cabo 

        : cobre puro 24 + 28 AWG. Taxa máxima de transferência: 

        5 Gbps. Corrente máxima: 5V 1,5A ( 7,5W).               

068075  FILTRO 6 TOMADAS                                      UNIDADE                45,00            29,150         

1.311,75 

        Especificações : 6  tomadas  tripolar  com  novo padrão 

        Brasileiro (NBR 14136);  Fusível; 10A; Entradas Bivolt: 

        127/220V; Possui proteção  contra  sobre tensão; Tensão 

        máxima: 250V; Certificação:  Cabo  certificado conforme 

        NBR NM 247-2;  Plug  e tomada certificados conforme NBR 

        14136 e NBR NM 60884-1.                                 

068078  HD EXTERNO 1 TB :                                     UNIDADE                12,00           363,750         

4.365,00 

        Especificações : Portátil 3.0                           

068080  HD INTERNO 1 TB :                                     UNIDADE                15,00           311,650         

4.674,75 

        Especificações : Sata 3,5" 64MB 7200 Bpm.               

068081  HD INTERNO 2 TB :                                     UNIDADE                 6,00           418,370         

2.510,22 

        Especificações : Sata 3,5" 64MB 7200 Rpm.               

068083  MEMÓRIA 4GB RAM P/ PC :                               UNIDADE                30,00            50,000         

1.500,00 

        Especificações : Capacidade: 4GB Tipo: DDR3 Frequência: 

        1600Mhz Forma: UDIMM   240-PIN   CAS-  Latência:  CL-11 

        Voltagem: 1.5V.                                         

068084  MEMÓRIA 8GB RAM P/ PC :                               UNIDADE                30,00            57,820         

1.734,60 

        Especificações : Capacidade: 8GB Tipo: DDR3 Frequência: 

        1600 Mhz Forma:  UDIMM 240-PIN, CAS - Lactência: CL-11, 

        Voltagem: 1,5V.                                         

068086  MEMÓRIA 8GB RAM P/ PC : -                             UNIDADE                20,00           113,710         

2.274,20 

        Especificações : Capacidade: 8GB Tipo: DDR4 Frequência: 

        2666Mhz Forma: UDIMM  288-PIN,  CAS  -  Latência: CL19, 

        Voltagem: 1,2V, Não-ECC. Garantia de 1 ano              

068087  MEMÓRIA 16GB RAM P/ PC :                              UNIDADE                15,00           194,700         

2.920,50 

        Especificações : Capacidade:     16GB     Tipo:    DDR4 

        Frequência: 2666Mhz Forma:    UDIMM    288-PIN,CAS    - 

        Latência: CL19,Voltagem: 1,2V,  Não-ECC.  Garantia de 1 

        ano.                                                    

068088  MEMÓRIA 8GB RAM NOTEBOOK :                            UNIDADE                10,00           105,000         

1.050,00 

        Especificações : Capacidade: 8GB Tipo: DDR4 Frequência: 

        3200Mhz.                                                

068089  PLACA MÃE LGA 1150 :                                  UNIDADE                21,00           178,510         

3.748,71 

        Especificações : Socket  LGA 1150. DDR3 até 16GB;1xSATA 

        III;M2.2280 NVMe e  NGFF: HDMI, VGA;LAN 10/100/1000;Até 

        6 portas USB  2.0;Até  4  portas  USB 3.0;Conector para 

        gabinete USB 3.0. Micro ATX.                            

068091  PLACA MÃE LGA 1155                                    UNIDADE                21,00           187,000         

3.927,00 

        Especificações : Socket  LGA 1155; DDR3 até 16GB; HDMI, 

        VGA; Compatível com SSDs M.2 NVMe; LAN 10/100/1000; Até 

        10 USB 2.0;   Conector   SATA  3  GB/s;  Conector  para 

        gabinetes USB 3.0.                                      

068092  PLACA MÃE LGA 1200                                    UNIDADE                15,00           510,000         

7.650,00 

        Especificações : Socket  LGA 1200: DDR4 até 64GB; HDMI, 

        DVI e VGA;  M.2  2280 NVMe; LAN 10/100/1000; Até 06 USB 

        2.0; Até 04  USB  3.0;  micro-ATX 21x17 cm. Capacitores 

        sólidos.                                                

068093  PROCESSADOR LGA 1150                                  UNIDADE                21,00           229,980         

4.829,58 

        Especificações : Socket  LGA  1150;  Núcleos Quad-Core; 

        Nome Core; Frequência  base 3.3Ghz; Frequência em Turbo 

        3.7Ghz.                                                 

068094  PROCESSADOR LGA 1151                                  UNIDADE                21,00           215,000         

4.515,00 

        Especificações : Tipos de memória RAM suportadas: DDR4, 

        Quantidade de núcleos  de CPU: 2, Soquetes compatíveis: 

        FCLGA1151.                                              

068095  PROCESSADOR LGA 1200                                  UNIDADE                15,00           803,000        

12.045,00 

        Especificações : Processador   LGA  1200  4  Núcleos  8 

        Threads.                                                

068097  SWITCH 24P 10/100/1000 :                              UNIDADE                 6,00           740,000         

4.440,00 

        Especificações : 24     portas    10/100/1000    Mbbps; 

        Tecnologias energéticas eficientes     e    inovadoras, 

        economizam até 25%     de     energia.     -    Suporta 

        autoaprendizagem de MAC  address.  Auto MDI/MDIX e Auto 

        negociação; Interruptores de  Modo  de  Isolamento e de 

        Prevenção de Lopp; - Design Plug&Play.                  

068099  SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 :                        UNIDADE                12,00           123,320         

1.479,84 

        Especificações : 8   Portas   RJ45   de  Autonegociação 

        10/100/1000 Mbps, suporta   (Auto  MDI/MDIX).Tecnologia 

        TP-Link Green que  economiza energia; Controle de Fluxo 

        IEEE 802.3 Fornece  transferência  de  dados confiável; 

        Caixa de plástico,  de  uso  em  mesa ou de montagem na 
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        parede; Sistema Plug and Play, não precisa configurar.  

068100  TECLADO USB :                                         UNIDADE                20,00            29,000           

580,00 

        Especificações : Digitação  confortável  e  silenciosa. 

        Compatibilidade Windows; Teclado:  Layout  PT Português 

        (Brasil); Conexão USB.                                  

068101  MOUSE BLACK ÓPTICO USB :                              UNIDADE                30,00             9,250           

277,50 

        Especificações : Velocidade         de         1200DPI: 

        Compatibilidade: Windows e Macos.                       

068102  KIT TECLAO + MOUSE SEMFIO                             UNIDADE                30,00            76,170         

2.285,10 

        Especificações : Teclado   Padrão   Brasileiro,   ABNT2 

        Formato: Slim; Gravação  das Teclas: Silk Print; Possui 

        106 Teclas. Mouse  Sensor:  Óptico.  Resolução  máxima: 

        1600 DPI; Trocas de DPI: 800-1200-1600. Ambidestro: Sim 

        Alcance Máximo: 10m.                                    

068104  BATERIA SELADA PARA NOBREAK 12 V 7HA                  UNIDADE                20,00           123,000         

2.460,00 

        Especificações : Capacidade:     7,2AH.     Tecnologia: 

        VRLA/AGM; Principais aplicações      Nobreaks      alta 

        performance; Nobreaks CFTV;   Elevadores;  Centrais  de 

        alarme; Nobreaks portão.                                

068106  RACK DE REDE PAREDE                                   UNIDADE                 3,00           945,000         

2.835,00 

        Especificações : 8U   X  470MM;  Padrão  19  polegadas. 

        Tamanho 08U.                                            

068115  COOLER UNIVERSAL :                                    UNIDADE                10,00            19,500           

195,00 

        Especificações : Compatibilidade   Intel:  Sockets  LGA 

        775, LGA 1156,  LGA 1155, LGA 1150, LGA 1151, LGA 1200, 

        LGA 1366, LGA 2011, LGA 2066.                           

068116  LICENÇA ANTIVÍRUS :                                   UNIDADE                30,00            49,000         

1.470,00 

        Especificações : KASPERSKY.                             

068117  MOUSE PAD :                                           UNIDADE                30,00            30,000           

900,00 

        Especificações : Com apoio em Gel.                      

068119  LICENÇA PARA WINDOWS 11 pro                           UNIDADE                30,00           122,087         

3.662,61 

        Especificações : LICENÇA PARA WINDOWS PRO.              

068120  PLACA DE REDE                                         UNIDADE                15,00            35,466           

531,99 

        Especificações : PCI 32 BITS 1 Porta RJ 4510/100Mmbps.  

068122  HD SSD DE 120 GB -                                    UNIDADE                30,00            85,666         

2.569,98 

        Especificações : Capacidade   120GB;   Conector   SATA; 

        Velocidade de Gravação  Sequencial 350MB; Velocidade de 

        Leitura Sequencial 460MB/s. Garantia de 1 ano.          

068124  HD SSD 240 GB -                                       UNIDADE                30,00           130,590         

3.917,70 

        Especificações : Capacidade  240  GB  :  Conector SATA; 

        Velocidade de Leitura Sequencial 530MB/s; Velocidade de 

        Gravaçao Sequencial 400MB/s. Garantia de 1 ano.         

068129  HD SSD 480 GB :                                       UNIDADE                30,00           215,000         

6.450,00 

        Especificações : Capacidade   480GB;   Conector   SATA; 

        Velocidade de Leitura Sequencial 550MB/s; Velocidade de 

        Gravação Sequencial. Garantia de 1 ano 470MB/s.         

068130  HD SSD DE 1 TB :                                      UNIDADE                12,00           367,833         

4.414,00 

        Especificações : Capacidade 1 TB; Velocidade de Leitura 

        Sequencial 530MB/s; Velocidade  de Gravação. Sequencial 

        440MB/s; Conectividade SATA III (6Gbps).                

068131  ESTABILIZADOR 300VA ENTRADA 115/127 E SAIDA 115V      UNIDADE                15,00           115,980         

1.739,70 

        Especificações : Potência 300VA; Quantidade de tomadas: 

        4 tomadas 10A  -  NBR 14136; - Tensão de entrada: 115V; 

        Tensão de saida:  115V;  -  Filtro  de linha integrado: 

        Proteção contra Subtensão 115V: 90V.                    

068134  NOBREAK 1200 VA                                       UNIDADE                 3,00           675,980         

2.027,94 

        Especificações : 1200VA  de  potência.  Forma  de  onda 

        Semissenoidal (Senoidal por aproximação - Trapezoidal - 

        PWM); Entrada Bivolt  automático  115V  /  127V/ 220V - 

        Saída Bivolt selecionável  115V / 220V; Estabilizador e 

        filtro de linha  integrados;  6 tomadas de saída 2P + T 

        10A (Norma NBR  1436) - 1 bateria selada interna de 12V 

        / 7Ah.                                                  

068136  TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL                             UNIDADE                 3,00           745,000         

2.235,00 

        Especificações : Tipo  de tela Retrátil; Formato Cinema 

        16:9;84 polegadas. Tamanho  do  produto ( área visual). 

        LxAxC1,86X1,04cm; Tamanho do case LxAxC2,06x10x8 cm.    

068137  TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ                            UNIDADE                 2,00         1.563,000         

3.126,00 

        Especificações : com  tripé,  sistema  retrátil manual, 

        com proporção 4:3   e   100   polegadas,   com   altura 

        reguláveis com máxima próximo a 260cm e mínima de 30cm. 

068140  NOTEBOOK - I5 CORE 15                                 UNIDADE                 9,00         3.749,000        

33.741,00 

        Especificações : 12ª     geração;     8    GBDDR4    ou 
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        superior:512GB SSD/M2 NVME.                             

068141  NOTEBOOK I7 CORE 17                                   UNIDADE                 2,00         4.569,980         

9.139,96 

        Especificações : 12ª geração; 12ª geração; 16GB DDR4 ou 

        superior; 512GB SSD/M2  NVME: Windows 10/11; Tela 15,6" 

        (Full-HD: 1920;1080); Placa  de  rede  LAN  10/100/100; 

        Bluetooth; Placa wireless.                              

068143  PROJETOR MULTIMIDIA                                   UNIDADE                 3,00         3.503,000        

10.509,00 

        Especificações : Sistema   de  projeção:  3LCD  ou  DLP 

        Método de projeção:  frontal, traseira, teto. Resolução 

        nativa: WXGA 1.280 x 800 pixels. Disposição dos pixels: 

        listras cruzadas. Brilho em cores; 3.000 lúmens; Brilho 

        em branco; 3.000 lúmens; Relação de contraste: até 350: 

        1; Reprodução da  cor: até 16.77 milhões de cores. Tipo 

        de fonte de iluminação; até 6.000 horas no modo; normal 

        ou12.000 horas no  modo  ECO;  Modos  de cor; dinâmico, 

        vívido, cinema, cinema  brilhante  e natural; Resolução 

        máxima suportada até 4K.                                

068148  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA C/ BULCK DE TINTA  UNIDADE                10,00         1.798,500        

17.985,00 

         4 EM 1                                                 

        Especificações : Tipo Impressora multifuncional Funções 

        Imprime, digitaliza, cópia  e  faz; Cores da impressão. 

        Colorido; Tecnologia de impressão.                      

068149  PLACA DE VÍDEO DE 8GB                                 UNIDADE                 6,00         1.710,000        

10.260,00 

        Especificações : Núcleos   CUDA:   2560;   Clock  base: 

        1552-1777Mhz ; Memória:   8GB   GDDR6;   Interface   de 

        memória: 128 bits; Saídas de vídeo: 1 x DisplayaPort, 1 

        x HDMI, 1 x DVI.                                        

068150  PLACA DE VÍDEO DE 12GB                                UNIDADE                 3,00         2.989,980         

8.969,94 

        Especificações : Núcleos  CUDA: 3584. Memória de vídeo: 

        12 GB GDDR6.  Barramento  de  memória:  192-bit; Boost: 

        1777 Mhz; Relógio  de  memória  : 15 Gbps; PCI Express: 

        4.0 16x; Saídas  de vídeo: 3 x DisplayPort 1.4Aa (up to 

        7680x4320@60Hz); HDMI 2.1*            (up            to 

        7680x4320@60Hz);*Ultra High Speed    HDMI    Cable   is 

        required to support  8K/60FPS  or  - 4K/120FPS; Suporte 

        HDCP: 2.3; Capacidade  de  Multi  Display: 4 Monitores; 

        Fonte de alimentação recomendada: 600W.                 

068151  MONITOR 19.5 LED                                      UNIDADE                30,00           630,000        

18.900,00 

        Especificações : Tamanho   da  Tela:  19,5".  Resolução 

        Máxima: 1366x768; Contraste:  8000;  Conexões:  HDMI  e 

        VGA; Tempo de  Resposta  Monitor: 5ms; Ângulo de Visão: 

        176º x 176º; Brilho: 500cd/m, Voltagem : Bivolt.        

068152  MONITOR 21.5" IPS                                     VOLUME                 60,00           597,980        

35.878,80 

        Especificações : Tela  21,5  VA Full HD; Resolução Full 

        HD (1920x1080); Taxa  de  atualização de 75Hz; Tempo de 

        resposta; 5 ms  :  Tecnologia  do Painel. VA; Ângulo de 

        Visão:H:178º.                                           

068154  GABINETE PARA PC                                      UNIDADE                20,00           210,000         

4.200,00 

        Especificações : Baias:  1  x  HD  3,5" 1 x SSD 2,5"; 4 

        Slots de expansão;  Painel topo: 2 x USB 2.0; 1 x Áudio 

        + Mic; 1 x Reset.                                       

068155  DESKTOP CORE I3                                       UNIDADE                20,00         1.859,980        

37.199,60 

        Especificações : QUAD  CORE  - 12MB Cache; 4 Núcleos; 8 

        Threads; Soquete: LGA  1700; Memória: 8GB DDR4 3200MHZ; 

        Armazenamento: SSD 256GB;   Fonte:   200W;  Placa  Mãe: 

        H610M; Soquete: LGA 1700; Chipset: H610.                

068156  DESKTOP CORE I5                                       UNIDADE                10,00         2.568,000        

25.680,00 

        Especificações : HEXA  CORE - 18MB Cache; 6 Núcleos; 12 

        Threads; Soquete: LGA  1700; Memória: 8GB DDR4 3200MHZ; 

        Armazenamento: SSD 256GB;   Fonte:   200W;  Placa  Mãe: 

        H610M; Soquete: LGA 1700; Chipset: H610.                

068157  DESKTOP CORE I7                                       UNIDADE                 5,00         5.300,000        

26.500,00 

        Especificações : 25MB  Cache;  10  Núcleos; 20 Threads; 

        Soquete: LGA 1700;   Memória:   16   GB  DDR4  3200MHZ; 

        Armazenamento: SSD 512GB  M2  NVME;  Placa  Mãe: H610M; 

        Soquete: LGA 1700;  Fonte  500W  Real 80 plus, placa de 

        vídeo 8GB DDR5 GDDR6.                                   

068158  DESKTOP CORE I5 QUAD CORE I5 3.20 HGZ 6MB             UNIDADE                 5,00         1.040,000         

5.200,00 

        Especificações : Cache;  4 Núcleos; 4 Threads; Memória: 

        8GB DDR3 1600MHZ  Armazenamento:  SSD 256GB; Placa Mãe: 

        H81; Soquete: 1150; Chipset: H81; Fonte 200w.           

068160  ROTEADOR WIFI 12OOMBPS                                UNIDADE                 5,00           225,000         

1.125,00 

        Espeicifocações : Interface:    3*    Portas   LAN   de 

        10/100/1000Mbps, 1* Porta   WAN   de   10/100/1000Mbps. 

        Botão: Botão Reset,    Botão    Ligar/Desligar,   Botão 

        Ligar/Desligar WPS/Wi-Fi. Fonte de Alimentação: Externa 

        12V/1.0A. Padrões Wireless:  IEEE  802.11ac/n/a/ 5 Ghz, 

        IEEE 802.11b/g/n 2.4  Ghz,  IEEE  802.11 k/v. Antena: 4 

        antenas omnidirecionais fixas.          Características 
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        WIRELESS. Frequência: 2.4Ghz e 5Ghz.                    

068161  CABO HDMI 2M                                          UNIDADE                20,00            11,800           

236,00 

        Especificações : Resolução:   4k   (3840   x  2160  px) 

        Velocidade de transmissão:  18  Gbps.  Suporta  3D: Sim 

        Possui um canal de dados Ethernet 100 Mbps.             

068163  CABO HDMI 10M                                         UNIDADE                10,00            49,980           

499,80 

        Especificações : Resolução:     4k    (3840x2160    px) 

        Velocidade de transmissão:  18  Gbps  Suporta  3D:  Sim 

        Possui um canal de dados Ethernet 100 Mbps; Sincronismo 

        labial (Autolip-sync): Sim;  Suporta aspecto 21:9: Sim; 

        Canais de áudio:  32  canais.  Frequência  do  sinal de 

        ádio: 1536 Mhz.                                         

068166  PEN DRIVE 3.1 32GB                                    UNIDADE                20,00            79,000         

1.580,00 

        Especificações : Capacidade 32GB; Velocidade de Leitura 

        MB/s; 10 - 20 MB/s; Velocidade de Gravação MB/s; 3 - 10 

        MB/ s.                                                  

068167  PEN DRIVE 3.1 64GB                                    UNIDADE                15,00            85,000         

1.275,00 

        Especificações : Capacidade  64GB;  Conector  USB; Tipo 

        A+C; Geração USB  3.0; Velocidade de Leitura MB/s; 30 - 

        130 MB/s; Velocidade de Gravação MB/s 15 - 25 MB/s.     

068168  PEN DRIVE 3.1 128GB                                   UNIDADE                10,00           165,000         

1.650,00 

        Especificações : Capacidade  128GB;  Geração UB 3.2 Gen 

        1.                                                      

068169  CAIXA AMPLIFICADA PROFISSIONAL 500W                   UNIDADE                 1,00           885,000           

885,00 

        Especificações :                                        

        Tipo Portátil;  Potência;  RMS: 500W;                   

        Display de controle  Blutooth; Sim; Entradas; USB, AUX, 

        microfone e cartão de memória; Rádio AM/FM; FM; Bateria 

        Capacidade de bateria 4000mah.                          

068172  ADAPTADOR USB WIRELESS AC 1200                        UNIDADE                10,00           121,000         

1.210,00 

        Especificações : USB  3.0  Transmissão de dados até 10x 

        mais veloz que   entradas   USB   2.0.  Características 

        técnicas. Padrão IEEE 802.11a/b/g/n/ac. Velocidade: 300 

        Mbps (2.4Ghz) e  867  Mbps  (5Ghz).Modo do Rádio: Mimo. 

        Potência máxima: 20 dbm ( 2.4Ghz) e 15.                 

068173  SMARTPHONE :                                          UNIDADE                 3,00         1.850,000         

5.550,00 

        Especificações : Tamanho  da  tela  6.7;  Tecnologia da 

        tela; Incell LCD/PLS;  Resolução  da tela; 1080 x 2400; 

        Sistema operacional; Android 14; Processador Octa Core; 

        Velocidade do processador   2.4Ghz;   Memória   interna 

        128GB; Memória RAM; 6GB; Resolução câmera traseira 50MP 

        + 2MP + 2MP; Resolução câmera frontal 13MP.             

                                                                                         VALOR GLOBAL R$      377.757,77 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025 contados da data de assinatura, 

prorrogável por até 02 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 377.757,77 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e sete centavos). 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 31 de dezembro de 2025. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 
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9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 03 – Fundo Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – Fundo Municipal de Educação  

PROJETO / ATIVIDADE: 2.080 – Gestão do Fundo Municipal de Educação  

PROJETO / ATIVIDADE: 2.081 – Manutenção do Setor Municipal de Alimentação Escolar  

SEMAE 

PROJETO / ATIVIDADE:   2.087 – Gestão do Programa Quota Salário Educação – QSE 

PROJETO / ATIVIDADE: 2.091 – Gestão do Programa em Tempo Integral – ETI 

PROJETO / ATIVIDADE:   1.045 – Aparelhamento de Unidades Escolares 

PROJETO / ATIVIDADE: 1.053 – Aparelhamento de Unidades Escolares de Educação Infantil 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

SUBELEMENTO: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de São Domingos do Araguaia, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

São Domingos do Araguaia – PA, 22 de julho de 2025. 

 

__________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CNPJ(MF)  06.103.021/0001-19 

    CONTRATANTE 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

  
   

  

 

__________________________ 

W R COMERCIO DE MÁQUNIAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMAT. LTDA 

    CNPJ 06.538.430/0001-48 

    CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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